
ATA DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA (47ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO
(1º) ANO DA VIGÉSIMA (20ª) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GOIÂNIA.

Às nove horas e quinze minutos (9h15min), do dia quatro de junho do ano de
dois mil e vinte e cinco (4/6/2025), no Plenário Vereador Trajano Guimarães, teve
início a Quadragésima Sétima (47ª) Sessão Ordinária, do Primeiro (1º) Ano, da
Vigésima (20ª) Legislatura, presidida pelo Vereador ANSELMO PEREIRA que a
declarou aberta sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor Presidente convidou
o Vereador WILLIAM DO ARMAZÉM para ler um trecho bíblico e, em seguida,
designou o Vereador HENRIQUE ALVES  para ler a Ata da Sessão anterior que,
não havendo pedido de retificação ou impugnação, foi declarada aprovada pelo
Senhor Presidente, de acordo com o que determina o § 2º do Artigo 67 do
Regimento Interno, sendo assinada pelos Vereadores: ANSELMO PEREIRA –
Presidente em exercício; HENRIQUE ALVES - 1º Secretário; e ISAÍAS RIBEIRO -
2º Secretário em exercício. No Expediente foi lida a ementa do PROCESSO Nº
25.27.00000225-9, contendo o relatório de encaminhamento de Emendas
Parlamentares Impositivas Municipais de 2025 à Secretaria de Governo,
enviado pela Secretaria Municipal de Articulação Institucional e Captação -
Superintendência de Articulação Institucional. Foi realizado UM MINUTO DE
SILÊNCIO, a pedido dos Vereadores HENRIQUE ALVES  e DENÍCIO TRINDADE,
em razão do falecimento da Senhora Vitória Mangueira Silva e, também, da
Senhora Jandira Pereira Cabral. Às nove horas e quarenta minutos (9h40min), o
Senhor Presidente passou para o Pequeno Expediente.  Os Vereadores
CORONEL URZÊDA e KÁTIA MARIA utilizaram a Tribuna. Apresentaram
matérias: ANSELMO PEREIRA, Projeto de Decreto Legislativo que altera o
Decreto Legislativo nº 38, de 08 de dezembro de 2020, que instituiu a Comenda
Literária Antônio Almeida, Projeto de Lei que dispõe sobre o acesso de
Ministros(as) Religiosos(as) a hospitais para ministrar o Sacramento da Unção dos
Enfermos e levar a Eucaristia, mediante autorização do paciente ou de seus
familiares, no âmbito do Município de Goiânia e dá outras providências; TIÃO
PEIXOTO, Projeto de Lei que dispõe sobre o livre acesso de Profissionais de
Educação Física (Personal Trainers) em academias de ginástica e
estabelecimentos similares no Município de Goiânia/GO e dá outras providências,



requerimentos endereçados à SET, à COMURG e à SEINFRA; FABRÍCIO
ROSA, Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
recesso remunerado aos técnicos administrativos da educação nos mesmos
períodos concedidos aos professores da Rede Municipal de Ensino de Goiânia e
dá outras providências; LUAN ALVES, requerimentos endereçados à SET, à
SEINFRA e à SEFIC; WILLIAN VELOSO, requerimentos endereçados à SME, à
SEINFRA, à AMMA, à SET, à COMURG, à SMS e à LIMPAGYN; FABRÍCIO
ROSA, requerimento endereçado à Presidência da Casa (solicitando a realização
de audiência pública); ANSELMO PEREIRA, requerimentos endereçados à
SEINFRA, à COMURG e à Equatorial; DENÍCIO TRINDADE, requerimentos
endereçados à SEINFRA, à COMURG, à EFICIÊNCIA, ao Padre Marcos Rogério e
à Família Pereira; PROF. EDWARD, requerimento endereçado à Presidência da
Casa; AAVA SANTIAGO , requerimento endereçado à Presidência da Casa
(solicitando a retirada de pauta do PL nº 89/25); CORONEL
URZÊDA, requerimentos endereçados à SEINFRA, à COMURG e à Presidência da
Casa (solicitando a realização de Sessões Solenes); e ROSE
CRUVINEL, requerimento endereçado à Prefeitura. Os Vereadores SARGENTO
NOVANDIR e DR. GUSTAVO solicitaram o registro em ata das Presenças
Honrosas do Ex-Vereador Tiãozinho Porto e do Chefe de Gabinete da SEINFRA,
Senhor Marinaldo. O Presidente em exercício, Vereador ANSELMO PEREIRA,
parabenizou a Servidora Efetiva da Taquigrafia, Silvana Mariana, pelo seu
aniversário. Às dez horas (10h), o Senhor Presidente, Vereador ROMÁRIO
POLICARPO, passou para a Ordem do Dia. Foi aprovada a inclusão e a
inversão de pauta do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2025, de
autoria do PREFEITO, que altera a Lei Complementar nº 91, de 26 de junho de
2000, para estabelecer novos critérios para a gestão dos atos inerentes à direção,
assessoramento e assistência em unidades educacionais de educação infantil e de
ensino fundamental público, do Município de Goiânia, com parecer da Comissão de
Educação, Ciência e Tecnologia, Relatora Vereadora Kátia Maria, pela aprovação -
2ª votação. Foi aprovado pedido de vistas do projeto ao Vereador Romário
Policarpo. Foi aprovada a inclusão e a inversão de pauta do PROJETO DE
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2025, de autoria da MESA DIRETORA,  que
modifica dispositivos da Lei Orgânica do Município de Goiânia e dá outras
providências, com parecer da Comissão Mista, Relator Vereador Anselmo Pereira,
pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Diretoria
Legislativa a fim de atender o lapso temporal para sua inserção em
pauta. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2025, de autoria do Vereador
TIÃO PEIXOTO , que altera a Lei Complementar nº 368, de 15 de dezembro de
2023, que dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Goiânia e dá outras
providências, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
Relatora Vereadora Daniela da Gilka, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado à Comissão Mista. Foi votado em Plenário o Relatório
do Vereador Ronilson Reis, aprovado no dia 3 de junho de 2025, pela



Comissão Mista, referente ao impedimento e remanejamento das Emendas
Individuais ao Orçamento do Município de Goiânia para o exercício de 2025
(PROCESSO Nº 25.27.00000225-9). O relatório foi aprovado pelos parlamentares
e, em seguida, encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para
comunicação ao Poder Executivo. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 144/2021, de
autoria do Vereador CABO SENNA , que dispõe sobre o controle às emissões de
poluentes, mediante a implantação de estação móvel de monitoramento da
qualidade do ar no Setor Goiânia-2 e dá outras providências, com parecer da
Comissão de Meio Ambiente, Relator Ex-Vereador Leandro Sena, pela aprovação -
2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e
Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
390/2022, de autoria do Vereador IGOR FRANCO, que estabelece medidas que
previnem a prática de crimes contra dignidade sexual de pessoas em situação de
vulnerabilidade decorrente de efeito medicamentoso, com parecer da Comissão de
Segurança Pública e Patrimonial, Relator Vereador Sanches da Federal, pela
aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de
Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 225/2023, de autoria do Vereador WILLIAN VELOSO, que
inclui a Semana Municipal de Conscientização e Combate à Síndrome Mão-Pé-
Boca (SMPB) no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Goiânia, com
parecer da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, Relator Vereador Bessa,
pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de
Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA Nº 396/2023, de autoria do Vereador WILLIAN VELOSO, que
institui o uso do Cordão AVC Estrela para a identificação de pessoas acometidas
por Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Município de Goiânia , com
parecer da Comissão de Saúde e Assistência Social, Relator Vereador Ronilson
Reis, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao
Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de
Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 376/2024, de autoria da Ex-Vereadora
SABRINA GARCÊZ, que declara de Utilidade Pública a Associação Cooperar +
Ação e dá outras providências, com parecer da Comissão de Educação, Ciência e
Tecnologia, Relator Vereador Geverson Abel, pela aprovação - 2ª votação. O
projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para
a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 50/2025, de
autoria do Vereador RONILSON REIS, que institui no Calendário Oficial de
Eventos e Comemorativos de Goiânia, o Dia do Jovem Cristão e dá outras
providências, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
Relatora Vereadora Rose Cruvinel, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi
aprovado e encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e
Tecnologia. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 57/2025, de autoria do Vereador
WELTON LEMOS, que declara de Utilidade Pública o Grupo Amor Sempre Vence,
com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador



Bruno Diniz, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à
Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
89/2025, de autoria da Vereadora AAVA SANTIAGO , que altera a Lei nº
9.079/2011, que regulamenta os artigos 63, XIII e 165 da Lei Orgânica do
Município de Goiânia para dispor sobre a denominação de via ou logradouro
público, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora
Vereadora Rose Cruvinel, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi retirado de
pauta a pedido da Autora. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 99/2025, de autoria
da Vereadora DANIELA DA GILKA , que institui o Selo Contabilista Amigo da
Criança, do Adolescente e do Idoso e dá outras providências, com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Geverson Abel,
pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de
Educação, Ciência e Tecnologia . PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 131/2025, de
autoria do Vereador TIÃO PEIXOTO, que dispõe sobre a responsabilidade do
Município de Goiânia pelos danos materiais causados por falta de proteção
adequada durante o serviço de roçagem em espaços públicos, com parecer da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relatora Vereadora Daniela da
Gilka, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à
Comissão de Obras e Patrimônio. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 142/2025, de
autoria do Vereador WILLIAN VELOSO, que institui o Dia da Academia de Artes,
Letras e Ciências dos Militares do Estado de Goiás, no âmbito do Município de
Goiânia, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Relator
Vereador Geverson Abel, pela aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia . PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 43/2023, de autoria da Vereadora DANIELA DA GILKA /
SABRINA GARCÊZ, que cria a Comenda Aldaiza Maia da Silva Viana, a ser
conferida às pessoas físicas ou jurídicas do Terceiro Setor, com parecer da
Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, Relator Vereador Oséias Varão,
pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de
Processamento e Controle para a publicação. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
06/2024, de autoria do Vereador ANSELMO PEREIRA, que institui a Comenda
da Ordem da Polícia Rodoviária Federal Luiz Antônio Flamínio de Souza, a ser
entregue anualmente aos Policiais Rodoviários Federais de Destaque na Carreira,
conforme especifica, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, Relator Vereador Willian Veloso, pela aprovação (com emenda do
Vereador Luan Alves acolhida na Comissão) - 1ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia . Foram aprovados
os seguintes requerimentos: 2.713/2025 do Vereador Fabrício Rosa; 2.752/2025
do Vereador Tião Peixoto; 2.768 a 2.772/2025 do Vereador Edward Madureira;
2.788 e 2.795/2025 da Vereadora Aava Santiago; 2.797/2025 do Vereador Isaías
Ribeiro; 2.809 e 2.810/2025 do Vereador Lucas Kitão; 2.831/2025 do Vereador
Vitor Hugo; 2.845/2025 do Vereador Tião Peixoto; 2.857/2025 da Vereadora
Kátia Maria; 2.858 a 2.861/2025 do Vereador Dr. Gustavo ; 2.863/2025 do



Vereador Léo José; 2.864/2025 do Vereador Geverson Abel; 2.865 e 2.866/2025
do Vereador Cabo Senna; 2.913 e 2.914/2025 do Vereador Edward Madureira; e
2.947/2025 do Vereador Igor Franco . Três (3) requerimentos foram
encaminhados à Diretoria Legislativa para serem inseridos em pauta. Sessenta
e um (61) requerimentos foram aprovados de plano, pelo Senhor Presidente,
de acordo com o que determina a alínea “a” do Artigo 82 do Regimento Interno. Os
Vereadores DANIELA DA GILKA, LUCAS VERGÍLIO, OSÉIAS VARÃO e
WILLIAN VELOSO estiveram presentes na Sessão, de maneira remota
(online). Às onze horas e quarenta e seis minutos (11h46min), o Senhor
Presidente em exercício, Vereador ANSELMO PEREIRA, encerrou a presente
sessão, convocando outra para o dia seguinte, no horário regimental. Para constar
lavrei esta que, lida e achada conforme, será assinada pelos membros da
Mesa.xxxxxx
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